
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

REQUERIMENTO
(Da Senhora Professora Raquel Teixeira)

Requer a realização de audiência pública

para debater a decisão do STF sobre a exigência

de graduação de jornalismo para o exercício da

profissão.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 255 e 256 do

Regimento Interno, a realização de Audiência Pública no plenário desta Comissão,

em audiência conjunta com a Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e

Informática, em data a ser previamente agendada, para debater a necessidade ou

não de se regulamentar a profissão de jornalista, bem como as consequências da

decisão do STF de dispensa de diploma de curso superior de jornalismo para o

exercício profissional na área.

Sugiro que sejam convidadas autoridades do meio acadêmico, jurídico,

empresarial de comunicação, e de entidade sindical nacional dos jornalistas,

conforme indicado abaixo:

# Federação Nacional dos Jornalistas – FENAJ

# Fórum Nacional de Professores de Jornalismo - FNPJ

# Ordem dos Advogados do Brasil – OAB NACIONAL

# Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão de São Paulo - SERTESP



#Associação Nacional de Jornais _ ANJ

# Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras - CRUB.

JUSTIFICAÇÃO

Os cidadãos brasileiros, em todo o país, discutem, entre os últimos

acontecimentos do cenário brasileiro, a decisão do Supremo Tribunal Federal – STF

de retirar a exigência de graduação para a profissão de jornalista no Brasil.

Por entender que fazemos parte de uma Federação que é um Estado

democrático de direito, proponho a realização de uma audiência pública conjunta da

Comissão de Educação e Cultura e da Comissão de Ciência, Tecnologia,

Comunicação e Informática a fim de que o tema seja amplamente discutido, e de

que possamos alcançar um denominador comum para essa questão no nosso país.

Há posicionamentos divergentes entre os diversos segmentos da nossa

sociedade quanto à conveniência desse diploma, por isso, julgo importante que se

possa debater a exigência ou não de graduação para o exercício dessa profissão de

grande relevância.

Creio que chegaremos a uma decisão satisfatória para os profissionais, para

os meios de comunicação e para a sociedade brasileira.

Sala da Comissão, em        de junho de 2009.

PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA
Deputada Federal

PSDB/GO


